
 

  

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, nº34 Centro Jacareacanga –PA-CEP: 68.195-000–CNPJ 10.221.745/0001-34 

PARECER JURÍDICO – CPL/PMJ 
PROCESSO: 7.608/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO: 022/2024  
 
Requerente: Comissão Permanente de Licitação. 
 
Assunto: 1º Termo Aditivo aos contratos de nº 001, 002, 003/2025 – EMPRESA LF 
CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA EIRELI; contratos de nº 004/2025 – EMPRESA BRAGA 
CHAVES COMÉRCIO E LOCADORA LTDA e 005, 006/2025 – EMPRESA TJB FERNANDES & CIA 
LTDA, advindos da Pregão Eletrônico de nº 022/2024, que versa sobre “contratação de empresa 
especializada no locação de veículos de passeio e pick-up 4x4, para atender as necessidades 
das Secretarias, Fundos e Prefeitura do Município de Jacareacanga/PA. 
 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação e parecer jurídico quanto à possibilidade de 
celebração do Termo Aditivo ao contrato de nº 007/2025 - PMJ, advindo da Pregão Eletrônico 
de nº 017/2024, que versa sobre “Pregão Eletrônico de nº 022/2024, que versa sobre 
“contratação de empresa especializada no locação de veículos de passeio e pick-up 4x4, para 
atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Prefeitura do Município de Jacareacanga/PA. 

 
O presente termo aditivo ocorre por conta do pedido da secretaria 

contratante para que houvesse alteração no quantitativo de objeto, prevendo um aumento que 
seja necessário, ou seja, mais 25% do previsto inicialmente no contrato. 

 
Justificativa apresentada pela Secretaria de Administração e Finanças.  

 
II –DA ANÁLISE JURÍDICA 

 
Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com 

o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo, à decisão da 
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

 
No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas sim, o que 

a lei autoriza. Assim informa o princípio da legalidade. 
 
Os autos vieram a esta Assessoria Jurídica com o fito de ser ofertado 

parecer sobre a análise do pedido de aditamento contratual, que prevê alteração quantitativa. 
 
A análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados 

pela Lei nº 14.133/21. 
 
O procedimento aqui em análise atende a exigências contidas do Art. 12 

da lei 14.133/2021 (Lei de Licitações). 
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Observo, a comprovação de dotação orçamentária própria para atender 
a despesa, tendo sido igualmente atestada à previsão de recursos financeiros suficientes. 

 
É justo falar que a administração poderá modificar, unilateralmente, os 

contratos administrativos para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado, vejamos: 

 
Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 
 
Ademais, o reajuste de preços nos contratos administrativos é uma 

faculdade contratual autorizada pela Lei n° 14.133/2021, para quando necessária a modificação 
do valor contratual em decorrência de acréscimo ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
vejamos: 

art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do 
art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento). 
 
Corroborando com o presente entendimento, o jurista Celso Antônio 

Bandeira de Mello, em sua obra “Contratos Administrativos Acréscimos de obras e serviços 
Alteração. Revista Trimestral de Direito Público n.º 2, São Paulo: Malheiros, p. 152. sobre a 
matéria: 

“É perfeitamente natural ao contrato administrativo a faculdade de o 
Estado introduzir alterações unilaterais. Trata-se de instrumentá-lo com 
os poderes indispensáveis à persecução do interesse público. Caso a 
administração ficasse totalmente vinculada pelo que avençou, com o 
correlato direito de o particular exigir a integral observância do pacto, 
eventuais alterações do interesse público – decorrentes de fatos 
supervenientes ao contrato – não teriam como ser atendidas. Em suma, 
a possibilidade de o Poder Público modificar unilateralmente o vínculo 
constituído é corolário da prioridade do interesse público em relação ao 
privado, bem assim de sua indisponibilidade”. 
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Assim, podemos concluir que o contratado está obrigado ao aceitar, 
desde que nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
Analisando o caso em tela podemos constatar que o valor do acréscimo 

no quantitativo contratual solicitado não ultrapassa a 25% do valor global contratado. Portanto, 
dentro do limite previsto no I, b, do Art.124 e art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 
Em relação ao reajuste de preços nos contratos administrativos é uma 

faculdade contratual autorizada pela Lei n° 14.133/2021, para corrigir os efeitos ruinosos da 
inflação, bem como o reajuste não é decorrência de imprevisão das partes contratantes; ao 
revés, é previsão de uma realidade existente, que vem alterando a conjuntura insuportável para 
o executor de obras, serviços ou fornecimentos de longa duração, senão vejamos: 

 
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
II - por acordo entre as partes: 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 

 
Assim, os contratos poderão ser alterados para restabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 

 
O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Curso de Direito 

Administrativo”, Editora Malheiros, p. 347 assim assevera: 
 
“... o equilibro econômico financeiro é a relação de igualdade formada, 
de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento 
do ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe 
corresponderá”. 
 
A jurisprudência produzida pelo Tribunal de Contas da União é no mesmo 

sentido: 
10.3 Revisão de preços (ou reequilíbrio ou recomposição) é o instituto 
previsto no Inciso II, item “d”, §§ 5º e 6º, todos do art. 65 da Lei n. 
8.666/93. Tem por objeto o restabelecimento da relação entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração pactuados 
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inicialmente, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis bem como nos casos de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração. 
10.4. O direito à revisão independe de previsão em edital ou contrato ou 
de transcurso de prazos. As alterações de preços estão autorizadas 
sempre que ocorrerem fatos imprevisíveis que desequilibrem 
significativamente as condições originalmente pactuadas e devem 
retratar a variação efetiva dos custos de produção. Trecho do Acórdão 
TCU 1309/2006 – Primeira Câmara. 
 
O reajuste nos preços unitários se justifica pelo aumento nos serviços, 

que se mostrou necessário no decorrer da execução do contrato. 
 
Por fim, observo que a minuta do aditivo contratual a ser firmado com a 

licitante vencedora, que acompanha o requerimento, encontra-se em consonância com o Art. 91 
da lei 14.133/21, observando todas as exigências cabíveis, sendo coerente com as disposições do 
edital. 

 
Em tese, os requisitos legais estão atendidos na instrução do presente 

feito, com exceção da consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa (Ceis) 
e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), além das certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas que não estão anexas ao respectivo 
processo. 
 
III. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei nº 
Federal nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica Municipal opina pelo deferimento da 
celebração do Termo Aditivo do contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que deve ser 
complementado com as certidões descritas no parágrafo acima. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
Jacareacanga/PA, 07 de julho de 2025. 

 
 
 
 

____________________________________ 
Euthiciano Mendes Muniz 

Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Jacareacanga 
OAB/PA 12.665B 
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